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orspÕs soBRE A cnnçÃo DE pRo-
cRAMA MUNtctpAr or coMaam À
elrrrueçÃo PARENTAT rrro Âugmo
oa polínca or nRorrçÃo rruru-
cRel À cRhNçA E Ao ADot-EscENTE
ruo uut'trcípro DE FoRTALEZA, NA
FoRMA euE tNDtcA e oÁ ourRns
pRovloÊNcns.

ExMo. sR. pREStDENTE oe cÂuann MuNtctpAt DE FoRTALEZA:
o vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições regais e na forma
regimental, conforme fundamentado no art. .l3g do Regimento lnterno, vem
submeter à apreciação desta Augusta Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual
depois de aprovada será enviada ao Exmo. Sr. prefeito Municipal, pur. qr" 

"rta 
.

encaminhe ao poder Legislativo na forma de Mensagem.
DEPARTAMENTO I-EGIõIATIVO DA CÂMARA úúr.Íü.,Ar DE FORTAIEZA, EM ,1
abril de 2025.
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DrsPóE SOBRE A CRnçÃo DE PRO_
GRAMA MUNICIPAT DE COMBATE À
AUENAçÃO PARENTAT NO ÂMB|TO
DA POríTlcA DE PROTEçÃo |NTE-
GRAL À cRhNçA E AO ADOLESCENTE
NO MUNICíPIO DE FORTATEZA, NA
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o Fica criado o programa Municipal de prevenção e Enfrentamento à
Alienação Parental (PROMEAP), com o objetivo de promover ações preventi_
vas, educativas e protetivas contra atos de alienação parental que comprome_
tam o desenvolvimento psicorógico e emocionar de crianças e adorescentes no
Município de Fortaleza.
Art. 20 - Das Finalidades
O PROMEAP terá as seguintes finalidades:
| - Prevenir e combater a prática de alienação parêntat, conforme definida
pela Lei Federal no 12.31g/2010;
ll - Promover campanhas educativas e iníormativas sobre os prejuízos da ari-
enação parental no ambiente familiar e social;
lll - capacitar profissionais da rede municipal (assistência social, saúde, edu_
cação, conselhos tuterares e demais envorvidos no sistema de garantia de direi-
tos) para identificação precoce e atuação técnica diante de situações suspeitas
de alienação parental;
lV-- oferecer orientação jurídica e apoio psicossociar a crianças, adorescentes
e famílias envolvidas em processos de ruptura familiar conflituosa;
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V - Estabelecer protocotos inte
acompanhamento de casos.

para notificação, encaminhamento ercetoriais

Art. 30 - Das Ações Estratégicas
O programa poderá contar com as seguintes ações:
| - criação de núcreos municipais de mediação famiriar, com foco no fortare-
cimento de vínculos parentais e na recomposição de laços afetivos;
ll - Realização de curcos, seminários e rodas de conversa sobre parentaridade
responsável, guarda compartilhada e corresponsabilidade parental;
lll - Disponibilizaçâo de materiais informativos em escola, unidades de sa_
úde, CRAS, CREAS e demais equipamentos públicos;
lv - Atuação conjunta com a Rede de proteção à criança e ao Adorescente,
incluíndo o Poder iudiciário, o Ministério público, a Defensoria pública e os
Conselhos Tutelares;

V - Estabelecimento de fruxos de escuta especiarizada, conforme Resorução no
299/2019 do CNJ.

Art. 40 - Da Coordenação e lmptementação
o PROMEAP deverá ser coordenado pera secretaria Municipal dos Direitos
Humanos e Desenvorvimento sociar (sDHDs), com apoio técnico das secre-
tarias Municipais da Educação (SME), da Saúde (SMS), do Conselho Municipal
dos Direitos da criança e do Adorescente (cMDCA) e dos conserhos Tuterares.
Art' 50 A implementação do programa deverá constar no prano prurianuar (ppA),
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), com
previsão de recursos próprios e de parcerias federativas e com organizações da
sociedade civil.

Art.60 As despesas decorrentes da execução deste projeto serão custeadas peras
verbas orçamentárias da prefeitura Municipar de Fortareza, podendo ser suple-
mentadas por parcerias com empresas do setor privado ou organizações da so-
ciedade civil organizada.
Art.70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A alienação parentar é prática nociva que viora o princípio da proteção integrar e
o direito à convivência famiriar saudáver, previstos no aft. 227 da constituição
Federal e no art.40 do ECA. Estudos psicológicos e jurídicos apontam qre o afas_
tamento forçado de um dos genitores, ou sua desqualificação perante a criança,
compromete gravemente o desenvorvimento emocionar e pode gerar sequeras
irreparáveis.

A Lei Federal no 12.318/2010 regulamentou o conceito de alienação parental e
previu medidas de responsabilização. Todavía, é no âmbito municipal que se
deve implementar políticas preventivas, educativas e de proteção, conside_
rando a atuação da rede de proteção social básica e especial.
Assim, a criação do pRoMEAp representa avanço institucionar no enfrentamento
da alienação parental, promovendo o diárogo famiriar, a curtura da paz e o res-
peito ao direito da criança de conviver com ambos os genitores de forma equiri-
brada e protegida.

'Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipar expressa
nos incisos l, ll, )Ofl do artigo go, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza,
respectivamente: Art- 9" compete ao Município: r - regisrar sobre assuntos de
interesse local; r! - suprementar as regisrações federar e a estaduar, no que cou-
ber.; )o(l - criar mecanismos que combatam a discrimínação à murher, à criança
e ao adolescente em situação de risco, às pessoas portadoras de deficiência e de
doenças contagiosas, obesos mórbidos, ao homossexual, ao idoso, ao Índio, ao
negro, ao ex-detento e promovam a igualdade entre cidadãos.

DEPARTAMENTO IEGISLATIVO ON CÂUANA MUNTCIPAI. DE FORTALEZA, EM
de abril de 2025.
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